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Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Os recentes e repetidos acidentes que têm afetado a ilha da Madeira nos últimos anos, têm

revelado, de forma clara, as consequências de um deficiente ordenamento do território na

Região.

Obviamente que as condições meteorológicas, a mão criminosa, ou a sucessão de

acontecimentos em curto espaço de tempo, despoletaram os incêndios e aluviões. Mas, uma

vez que não podemos controlar estes fenómenos naturais, será imperativo investir no correto

ordenamento do território, na prevenção e na preparação de meios de combate eventuais e

apoio às populações em situações e acidentes como os recentes incêndios na Madeira.

Passados os momentos críticos da catástrofe e do rescaldo dos incêndios deste ano, o Governo

da República concedeu uma série de apoios financeiros para a recuperação da paisagem, das

habitações atingidas, do eventual reordenamento do território sob o ponto de vista florestal e

urbanístico e também na implementação de meios de prevenção.

Contudo, a forma como os meios disponibilizados para apoio à recuperação do aluvião de 2010

foram utilizados, leva-nos a aconselhar cautela no controlo da sua aplicação através de uma

comissão de acompanhamento, ou outro instrumento que assegure a transparência na correta

aplicação dos referidos meios financeiros de apoio à recuperação de que falámos

Pergunta-se por isso se, no contexto que atrás se explanou, já foi criada alguma entidade e se

foi, qual a sua composição e competências.

Palácio de São Bento, sexta-feira, 21 de Outubro de 2016

Deputado(a)s

LUÍS VILHENA(PS)

CARLOS PEREIRA(PS)



____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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